
Huap: garantidas 20% 
de vagas para negros
Decisão judicial corrige resultado do certame para o 
Hospital Universitário Antônio Pedro, realizado em 2023

DIVULGAÇÃO

Organização do concurso deverá refazer a lista de classificados

E
m ação civil pública 
movida pelo Minis-
tério Público Federal 
(MPF), a Justiça Fe-

deral concedeu liminar para 
que a Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares (Eb-
serh) e o Instituto Brasileiro 
de Formação e Capacitação 
(IBFC) corrijam o resultado 
e a classificação final do con-
curso público de 2023 para o 
cargo de biólogo no Hospital 
Universitário Antônio Pedro 
(Huap-UFF). A decisão prevê 
também que o percentual de 
20% reservado para candida-
tos negros seja respeitado até 
o final em processos seletivos 
futuros, em conformidade 
com a Lei de Cotas e decisões 
recentes do Supremo Tribu-
nal Federal (STF).

Para o MPF, o resultado 
final do certame divulgado 
pela EBserh e pelo IBFC foi 
irregular, uma vez que foi pu-
blicado com apenas uma can-
didata autodeclarada negra 
no cadastro reserva, quando 
dois cotistas deveriam figurar 
na listagem em questão, vio-
lando a lei e o próprio edital. 
Em resposta, a Ebserh alegou 
que houve uma convocação a 
menos do que o previsto por-
que duas candidatas classifi-
cadas para a prova de títulos 

não enviaram os documentos 
exigidos para o procedimen-
to de heteroidentificação.

“Embora o edital tenha 
previsto que o quantitativo 
de candidatos autodeclarados 
negros que deve avançar para 
a prova de títulos seja equiva-
lente a 20% do total de classi-
ficados, não há expressa previ-
são a respeito da manutenção 
dessa proporção até o resul-
tado final, desconsiderando, 
assim, possível eliminação de 
candidatos autodeclarados 
negros na fase de heteroiden-

tificação”, afirma o procurador 
Jaime Mitropoulos, que assi-
na a ação civil pública.

O documento reforça ain-
da que as cotas representam 
um compromisso com obje-
tivos fundamentais da Re-
pública e, por isso, a política 
deve ser aplicada de boa-fé 
pelos agentes do Estado. Se-
gundo a ação, eles devem 
“sempre afastar interpreta-
ções que, em qualquer hi-
pótese, resultem na dimi-
nuição do alcance da ação 
afirmativa”.
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O que é preciso 
saber antes de 
comprar um imóvel? 

Estou pensando em comprar um imóvel e gostaria de saber 
quais são os documentos essenciais que preciso verificar 
antes de finalizar a compra. Poderiam me explicar quais 
cuidados devo ter em relação à documentação do vendedor 
e do imóvel para garantir uma transação segura?
(Ingrid Freitas, Recreio).

C
omprar um imóvel é 
uma decisão financeira 
importante que exige 
atenção a diversos deta-

lhes. Para garantir uma transa-
ção segura, a consultora imobi-
liária Irene Medeiros recomen-
da verificar alguns documentos 
essenciais. Primeiro, a escritura 
do imóvel deve estar registrada 
em cartório, comprovando a re-
gularização da propriedade. A 
certidão de registro de imóvel é 
fundamental para confirmar a 
titularidade e identificar ônus, 
como hipotecas.

Além disso, é importante 
obter a certidão de ônus reais, 
que revela se há dívidas ou 
gravames. Por fim, a certidão 
negativa de débitos (CND) 
comprova a inexistência de 
dívidas de IPTU. Em relação 
ao vendedor, é essencial veri-
ficar sua identidade e estado 
civil, que ajudam a garantir a 
regularidade da transação.

Também são de suma impor-
tância as certidões de execuções 
cíveis e fiscais, as certidões da 
Justiça Federal, Trabalhista e 
Receita Federal, além da consul-
ta de indisponibilidade do bem. 
Irene também sugere a consul-
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ta a um advogado especiali-
zado em direito imobiliário 
para revisar documentos e 
evitar problemas.

Ao seguir essas orienta-
ções, o comprador estará 
mais protegido e preparado 
para uma aquisição segura. 

Lembre-se, ao comprar 
um imóvel, cada detalhe 
conta para garantir uma 
transação segura. Seguin-
do essas orientações e bus-
cando a ajuda de profis-
sionais qualificados, você 
estará mais protegido e 
pronto para realizar um in-
vestimento sem surpresas, 
salienta o advogado Átila 
Nunes do serviço www.
reclamar adianta com br. 
O atendimento é gratuito 
pelo e-mail jurídico@recla-
maradianta.com.br ou pelo 
WhatsApp (21) 993289328.

É possível garantir 
direitos com 
documentos 
alternativos

Comprovar 
vínculo 
sem a 
carteira

A perda de uma carteira 
de trabalho pode causar 
problemas para os traba-
lhadores, especialmente 
quando se trata de com-
provar vínculos trabalhis-
tas. Essa comprovação é 
essencial para garantir 
direitos. Existem opções 
para que os trabalhadores 
possam comprovar seu 
vínculo trabalhista e ga-
rantir seus direitos mes-
mo sem a CTPS.

O segurado pode aces-
sar o extrato do Cadastro 
Nacional de Informações 
Sociais (CNIS) pelos ca-
nais remotos do INSS, 
como a Central 135 e o site 
ou aplicativo Meu INSS. 

No momento de com-
provar o vínculo empre-
gatício, o trabalhador 
que não tiver mais a sua 
carteira de trabalho pode 
apresentar o extrato ana-
lítico do FGTS; contratos 
de trabalho; recibos de 
pagamento de salário; de-
clarações do empregador; 
contracheques; termo de 
rescisão e documentos de 
prestação de serviço para 
autônomos.
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